
E§?ÂDO EE gÉRGIPE

PREFEITURA MU NICIPAL DÉ JAPARATUBA

DECRETÜ NE 4ã38
DE 03 NE JULHO EE 2023

coNcEDE LteENçA PRÊM|O

A PREFEITA MUNICIPAI DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do MunieÍBio, de 04 de Abril de X990 resolve então,

cONCEDERT

Art. ts - Conceder Licença Frêmio, por 03 (três) meses, ao seryidor EDCARLOS Df
OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF sob o rE 981.**rh.'ÊtÉ**20, na função de MOTORISTA,
junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de julho de 2023 a 03 de outubro
de 2023.

Art. 2s - Este decrêto entrâ em vigor na date de sua publicação

.Art. 3s - ftevogam^se as disposições ern contrário.

De-se ciência, Publique-se e Cumpre-se

JaparatubalsE, 03 de iulho de Zü2i

Lsro Àddano VeiEa
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